
 

 
ERRATA 

 
 

O Município de Pilar do Sul, por meio de sua Secretária Gestora Jurídica de 

Controle de Legalidade, Licitações e Tributários, em face a Portaria nº 8.079/2025, 

datado de 08 de janeiro de 2025, torna pública e oficializa a presente errata a portaria em 

epigrafe, publicada no Diário Oficial – Edição nº 582, de 10 de janeiro de 2025, conforme 

a seguir: 

 

Onde se lê: “Art. 1o – ...Diretor de Administração e Planejamento...” 

Leia-se: “Art. 1o – ...Diretor do Departamento de Administração...” 

 

A presente errata corrige um pequeno equívoco no momento de digitação 

e elaboração da referida Portaria. Segue em anexo a esta errata a Portaria devidamente 

alterada. 

 
Pilar do Sul, 23 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

(assina digitalmente) 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 

Secretária Gestora Jurídica de Controle de Legalidade, Licitações e 

Tributários 
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Portaria nº 8.079/2025 

De 08 de janeiro de 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE EMPREGADO 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado o empregado Sr. CRISTIANO 

DONIZETE BATISTA, portador da CTPS nº 0060547, série 00096-SP, para exercer as funções do cargo de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, com vencimentos conforme referência 15(quinze) 

e carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cargo em função gratificada, conforme Lei 

Complementar 267/2013.(P.A-e nº 225/2025) 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos em 02 de janeiro de 2025. 

 

Pilar do Sul, 08 de janeiro de 2025. 

 

 

CLAYTON ÁLVARO MACHADO 

Prefeito Municipal 

 

 

MILENA GUEDES C.P. DOS SANTOS 

Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 

 

FABRIZIA DINIZ OLIVEIRA 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 

Carolina Jennifer da Silva Murat 

                                                                                                                                       Assistente Administrativo I 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

IL
E

N
A

 G
U

E
D

E
S

 C
O

R
R

E
A

 P
R

A
N

D
O

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//p

ila
rd

os
ul

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
96

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

16
9B

B
5D

7F
E

24
A

F
4B

A
35

F
D

A
01

A
D

69
3C

5



PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

D169BB5D7FE24AF4BA35FDA01AD693C5

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/D169BB5D7FE24AF4BA35FDA01AD693C5

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/D169BB5D7FE24AF4BA35FDA01AD693C5
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